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ESTADo DO parraxÁ

EMENDA N" oI eo pRoJETo DE LEI N" 07, DE 2021.

CÂ,U;rnn M"uiíi$tpÂt- D§ Cq$CAVEL

Emenda modificativa Roeebida e')- / 2L.-

Frotoc+lo
Modifica a rcdação do artigo 3", do Projeto de Lei n" 07, de 2021., conforme segue:

"Ârt. 3" Qualquer um do povo é pate legítim^ paru denunciar peÍante â

Our,,rdoda da Prefeituta,,poÍ meio do 156, as irregularidades na ordem de vacinação."

É a emenda. Sala das Sessões.

15 de marco

e 'né
Policial Madril o nola -1

Vereador/PSC V V

Justificação

A presente emenda visa apenas modificar a redaçào do art. 3", de modo a melhor
especiÍicat que as denúncias de irreguladdades na ordem de vacinação deverão ser feitas
peÍante a Ouüdoria da Prefeitur^, por meio do 156.

Contamos, pois, com o apoio dos Nobres Vereadores pâra a aptovaçáo da
pÍesente emenda.
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